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Durandé 312352
Monte Formoso 314315

Natércia 314440
São João do Paraíso 316270

TOTAL MINAS GERAIS 6

MATO GROSSO DO SUL Cód. IBGE
Nioaque 500580

TOTAL MATO GROSSO DO SUL 1

PA R A Í B A Cód. IBGE
Juarez Távora 250760

Remígio 251270
TOTAL PARAÍBA 2

PIAUÍ Cód. IBGE
Alvorada do Gurguéia 220045

TOTAL PIAUÍ 1

PA R A N Á Cód. IBGE
Alto Piquiri 410070

TOTAL PARANÁ 1

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE
Riacho de Santana 241080

TOTAL RIO GRANDE DO NORTE 1

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Canoas 430460

Dom Pedrito 430660
Inhacorá 431041

São João do Polêsine 431843
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 4

SERGIPE Cód. IBGE
Nossa Senhora da Glória 280450

TOTAL SERGIPE 1

SÃO PAULO Cód. IBGE
Restinga 354270

TOTAL SÃO PAULO 1
TOTAL BRASIL 22

PORTARIA Nº 1.984, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Define a lista nacional de doenças e agravos de notificação compulsória, na
forma do Anexo, a serem monitorados por meio da estratégia de vigilância em
unidades sentinelas e suas diretrizes.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe sobre a organização das
ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de Imunizações, estabelece normas
relativas à notificação compulsória de doenças, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura infrações à legislação
sanitária federal, estabelece sanções respectivas e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços cor-
respondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso às informações,
previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição
Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005,
e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a declaração
de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) e institui a Força Nacional do
Sistema Único de Saúde (FN-SUS);

Considerando a Portaria nº 1.271/GM/MS, de 6 de junho de 2014, que define a Lista Nacional
de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde
públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências;

Considerando que o objetivo da estratégia de vigilância sentinela é monitorar indicadores
chaves em unidades de saúde selecionadas, "unidades sentinelas", que sirvam como alerta precoce para
o sistema de vigilância; e

Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos normativos relacionados à no-
tificação compulsória por meio da estratégia de vigilância sentinela no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º Esta Portaria define a lista nacional de doenças e agravos de notificação compulsória, na
forma do Anexo, a serem monitorados por meio da estratégia de vigilância em unidades sentinelas e suas
diretrizes.

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se vigilância sentinela o modelo de vigilância
realizada a partir de estabelecimento de saúde estratégico para a vigilância de morbidade, mortalidade ou
agentes etiológicos de interesse para a saúde pública, com participação facultativa, segundo norma
técnica específica estabelecida pela Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS).

Art. 3º As autoridades de saúde garantirão o sigilo das informações pessoais integrantes da
notificação compulsória, que estejam sob sua responsabilidade, conforme preconiza a Lei nº 12.527, de
18 de novembro de 2011.

Art. 4º As autoridades de saúde garantirão a divulgação atualizada dos dados públicos da
notificação compulsória para profissionais de saúde, órgãos de controle social e população em geral.

Art. 5º A SVS/MS, as Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
divulgarão, em endereço eletrônico oficial, o número de telefone, fax, endereço de e-mail institucional
ou formulário para notificação compulsória.

Art. 6º A SVS/MS publicará normas complementares relativas aos fluxos, prazos, instrumentos,
definições de casos suspeitos e confirmados, funcionamento dos sistemas de informação em saúde e
demais diretrizes técnicas para o cumprimento e operacionalização desta Portaria, no prazo de até 90
(noventa) dias, contado a partir da data de sua publicação.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Lista Nacional de Notificação Compulsória de Doenças e Agravos pela Estratégia de Vigilância Sentinela

Nº DOENÇA OU AGRAVO
(Ordem alfabética)

I - Vigilância em Saúde do Trabalhador
1 Câncer relacionado ao trabalho
2 Dermatoses ocupacionais
3 Lesões por Esforços Repetitivos/Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho

( L E R / D O RT )
4 Perda Auditiva Induzida por Ruído - PAIR relacionada ao trabalho
5 Pneumoconioses relacionadas ao trabalho
6 Transtornos mentais relacionados ao trabalho
II - Vigilância de doenças de transmissão respiratória
1 Doença pneumocócica invasiva
2 Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG)
3 Síndrome Gripal (SG)
III - Vigilância de doenças de transmissão hídrica e/ou alimentar
1 Rotavírus
2 Doença Diarreica Aguda
3 Síndrome Hemolítica Urêmica
IV - Vigilância de doenças sexualmente transmissíveis
1 Síndrome do Corrimento Uretral Masculino

PORTARIA Nº 1.985, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Credencia Municípios a receberem os incentivos referentes às Equipes de
Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica;

Considerando a Portaria nº 941/SAS/MS, de 22 de dezembro de 2011, que estabelece normas
para o cadastramento, no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), de
estabelecimentos as equipes que farão parte da População Ribeirinha e Fluvial, e

Considerando a Portaria nº 1.229/GM/MS, de 6 de junho de 2014, que define os valores do
incentivo financeiro mensal de custeio das Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR), das
Equipes da Família Fluviais (ESFF) e das Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF), resolve:

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria a receber o
incentivo às Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR).

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO 0006
- Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família), para implantação de novas equipes e contratações
de Agentes Comunitários de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com competência a partir de 1º
de junho de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A ESFR

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO ESFR ESFRSB
AM 130030 A U TA Z E S 3 0
AM 1 3 0 11 0 CAREIRO DO CASTANHO 3 0
AM 130165 GUAJARÁ 1 0

Total UF: 3 7 0
Total Geral: 3 7 0

PORTARIA Nº 2.018, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vi-
gilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios que
regularizaram a alimentação da produção no Sistema de Informação Am-
bulatorial (SIA/SUS) e/ou o cadastro junto ao Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 705/GM/MS, de 29 de
abril de 2014, que suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios e Estados que não cadastraram os serviços
de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) e não
alimentaram regularmente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses de agosto a
dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em
Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária, competência financeira dos meses de janeiro a abril de
2014 para os Municípios constantes dos anexos I e II a esta Portaria que, de acordo com monitoramento
realizado em 18 de junho de 2014, regularizaram as informações no SIA/SUS e/ou SCNES.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente Portaria totalizam R$ 342.258,80
(trezentos e quarenta e dois mil duzentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos), a serem custeados
com dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo "Aperfeiçoamento do Sistema Único de
Saúde (SUS)" nas seguintes unidades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$ 282.361,03 (duzentos e oitenta e
dois mil trezentos e sessenta e um reais e três centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB
"Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância
Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no montante total de R$ 59.897,77
(cinquenta e nove mil oitocentos e noventa e sete reais e setenta e sete centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos
Humanos - Nacional".

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO


		ouvidoria@in.gov.br
	2014-09-15T06:01:21-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




